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nos limites da sua jurisdição, o tributo 
devido àquele. Já foram c€lebrados al
guns dêstes ajustes, entre Paraná e 
S:!nta Catarina, Mato Grosso e Pará. 
Também seria viável o que nenhum tex
to proibe: o acôrdo entre a União e um 
Estado para o fim do impôsto a êste 
devido ser arrecadado no Distrito Fe-

deral" (Comentários à Constituição 
Brasileira, 1948, vaI. I, pág. 329). 

N o mesmo sentido opina Pontes de 
Miranda como se viu acima. 

É o nosso parecer, S. 1\1. J. 
Rio de Janeiro, 15 de março de 1957. 

- Cal'los da Rocha Guimarães, Advoga
do no Distrito Federal. 

IMPôSTO SôBRE LUCRO IMOBILIÁRIO TRANSMISSÃO 
"CAUSA MORTIS" 

Interpretação do DeC1·eto-lei n.O 9.330, de 1946. 

* PARECER 

1. A matéria, objeto da controvér
sia, está regulada pelo Decreto-Iei n.o 
9.330, de 10-6-1946, instituidor do im
pôsto sôbre lucro imobiliário, hoje con
liclidado pelo Decreto n.o 36.773, de 
13-1-1955. 

O art. 1.0 do Decreto-lei n.o 9.330, 
ao delimitar o campo de incidência do 
referido tributo, estipula, expressa
m€::1te: 

.. Art. 1.0 E' criado o impôsto sôbre 
lucros apurados na venda de proprie
dades imobiliárias, que será cobrado de 
acôrdo com as normas dêste decreto
lei'·. 

Portanto, o legislador teve em mira 
tributar o lucro obtido na venda de 
imóveis, abstraindo-se de qualquer in
dagação sôbre o ?nodo dc aquisição dos 
imóveis cuja venda se negocia. 

2. Em conseqüência, não podem os 
impetrantes se furtar ao pagamento do 
)Tllpôsto, sob a alegação de que o imó
vel foi por êles havido no inventário 
dos lJ€,ns deixados por seu falecido pai. 

Ora, a lei não faz a distinção. Para 
ela, qualquer que seja o modo pelo qual 
° imóvel tenha sido adquirido, seja, 
mortis causa (herança, legado, etc.) se
ja por ato inter vivos (compra, troca, 
doação, etc.); desde o momento em que 

se ve-rifique lucro, com a sua venda a 
terceiro, pouco importando que a alie
nação seja levada a efeito pelo espólio, 
antes da partilha, ou pelo herdeiro con
templado, depois da partilha, desde o 
momento em que se verifique lucro, re
petimos, sôbre êsse lucro incidirá, ina
pclàvelmente, o impôsto sôbre o lucro 
imobiliário. 

3. O argumento de que o impôsto 
qllestionado não incide na venda de imó
vel havido mortis causa, por isso que 
em tal caso, inexiste valor de custo, ca
rece de importância. A prevalecer tal 
raciocínio, isto é, admitida a tese de 
mexistência do valor de custo, nos casos 
de imóvel herdado, legado, ou adjudicado 
à viúva. ter-se-ia que descobrir o preço 
que o mesmo cwnara à pessoa que o dei
xou em herança, ou legado. Tal pesqui
sa, a ser feita na filiação dos títulos de 
propril'(lade do imóvel, teria como re
sultad'J inelutável o aumento da dife
rença entre o valor da venda atual e o 
custo pri?nitivo do imóvel, acarretando, 
por via de conseqüência, aumento con
:ciderável do impôsto sôbre o lucro imo
biliário, o que, por certo, não seria do 
agrado dos impetrantes ... 

4. Em verdade, o art. 2.0 do Decreto
lei n.O 9.330, determina que o impôsto 

* Parecer emitido no mandado de segurança impetrado por João Noronha Santos 
e outra contra o Sr. Delegado Regional do lmpõsto de Renda do Distrito Federal. l'erante 
a 4.a Vara da Fazenda Pública. 
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incidirá: .. sôbre a diferença entre o va
lor de venda e o custo do imóvel para 
o vendedor". 

E o § 5.0 do art. 92 do Decreto n.o 
36.773, estipulando que: .. § 5.0 Nos ca
sos de venda de imóveis havidos por he
rança, será considerado como valor de 
custo o que ('onstar do laudo de ava
liação nos autos de inventário ... ", não 
fêz mais que dar expressão àquilo que 
é, por natureza, óbvio, e qUQ está no 
e~pír; to (; na letra da lei. 

5. Com efeito, o t'alor de custo dos 
imóveis herdados pelos impetrantes é 
um vahr econômico, certo, definido, apu
rado em uma avaliação judicial efetuada 
para efeitos fiscais (cobrança do im
rôs~o c;e transmissão mOI·tis causa), e, 
fobrdudo, para efeito da partilha dos 
bens. 

Carla bem a ser partilhado ao~ her
deiro:.; ou adjudicado à viúva meeira é 
a-;ali'1 clo, se:Jdo-lhe atribuído um valor, 
e é pu ê~"e valor que o bem é dado 
c;;:. rcr'ja:nento, no inventário, ao su
c"o~ct' cu herdeiro; para êste, pois, o 
ruI", .. o P'cço do bem é o seu custo. 

SaEcnte-se f!ue, tanto isso é certo, que 
f'. c:;::rrco:sã0 1'a[or de custo si~nifka pre
ço 011 pagamento, não ap-enas na lin
gu::!gcrn corre.r:te, E!2S, t~n1bém, na ex
I'l"c!':,ão da próprh 1::-;' Assim, quando 
num:1 partilha se atribui a cada herdei
ro SC'.l q..::nhão hereditário esoa atribui
ç".J ~2 ch3ma "pagamento" (Código de 
Prcrr~3:> Civil, Ul·tS. 504 e 506). 

Or,,-, o pagamento é que dá as pro
porç<ies, o mentante, o valor do custo 
da coi~a; logo, quando um imóve,l é dado 
em W'.tJamcllto a 10n h!.'rdeiro, legatár.o 
ou à 1'iúra meeira, pelo preço de "x", 
o seu mlst.o será •. x", e é baseando-se 
r.esse c-u~to aue se fará a cobrança do 
impôs to oôb!'{j o lucro imobili~.rio. 

Ou sc.;~.: o impôsto incidirá sôbre 
a diferença entre o C1!sto (valor apu
rado na avaliação procedida nos autos 
do ir:"rntário) e o pre~o pelo qual o 
imóvel é. posteriormente, vendido. 

6. A (liferença cntrr o vfllor de cu~to 
<lo imGvd adjud:caclo à viúva ou heI'· 

deiro, e aquêle pelo qual foi ou será 
por e~a ou êle vendido, é um lucro de
terminado, tributável segundo a lei. E 
é lncro imobiliário, isto é, lucro resul
tante de uma diferença de valores imo
bTários, verificado entre o ato de aqui
sição (sucessão causa mOI·tis) e o ato 
d.c nlienação (venda). 

Quando, pois, o Poder público cobra 
o impôsto que a lei faz incidir sôbre 
êsse lucro, não está ass~nte em mO'o 
l'{,gt:lamento executivo, mas, sim, sàli
<lamente apoiado na lei. 

7. N5.'J socorre aos impetrantes a 
i!;vocaç!':o ce jurisprudência favorável à 
sua tese, dado que os pronunciamentos 
majsritários da Justiça. têm sido no 
sentido da legalidade da cobrança im
pugnada. 

Ao demais, só se aponta uma deci
são do Supremo Tribunal Federal, pela 
sua 2. a Turma; a proferida em 1 de se
tembro de 1953, pela qual deixou de ser 
conhecido o recurso extraordinário n.o 

23.214 (citado na inicial). De decisão 
que não toma conhecimento do recurso 
extraordinário, não se pode extrair a 
conclusão de haver o Supremo Tribunal 
Federal endossado a interpretação do 
tribunal inferior. Em verdade, o acór
di'ío do Pre.tór;o Excelso, apenas enten
deu incabível o apêlo extraordinário, 
formu!ado com base na letra a do in
ciso III do art. 101 da Constituição. 

Não há, portanto, jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal no sentido 
preconizado pelos impetrantes, pois, 
além de só existir um aresto de uma 
das Turmas, êste não enfrentou o mé
rito, limitando-se à preliminar de não 
c!lbimento, em face da inocorrência da 
vio'ação frontal à letra da lei. 

Isto pôsto, a União Federal espera 
àe; V. Excia. a cassaç:'io da medida de
f,,!·ida iilitio litig, e. afinal, a dCTlega
c:ã0 do pre~ente mandado de segurança, 
como medida de inteira justiça! 

Distrito Federal, 21 de dezembro de 
J 956. Celso de Resende Passo.~. 

3.° Prc.curadcr da República, substi
tuto. 




